
 

 
 

 

 

 
 
 
 

Avenida do Mar e das Comunidades Madeirenses - Funchal 

 

Região Autónoma da Madeira 

Assembleia Legislativa 

Gabinete da Presidente  

XV 

LEGISLATURA  

I SESSÃO 

LEGISLATIVA 

ORDEM DE TRABALHOS  
 

Terça-feira, 24 de março de 2026 

Reunião 

Plenária 

n.º 75 
 

1. Apreciação na generalidade do projeto de resolução, da autoria do PS, intitulado 

“DESCARBONIZAÇÃO DOS PORTOS DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA E IMPLEMENTAÇÃO DE 

SISTEMAS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA EM TERRA (OPS – ONSHORE POWER SUPPLY)”, após 

apreciação pela 2ª Comissão Especializada (agendado nos termos do n.º 3 do art.º 67.º do Regimento 

da ALRAM); 

2. Apreciação na generalidade do projeto de resolução, da autoria do PSD, intitulado “A POSIÇÃO 

GEOESTRATÉGICA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA - UM PILAR DE SEGURANÇA E DEFESA DA 

UNIÃO EUROPEIA NO ATLÂNTICO”, após apreciação pela 1.ª Comissão Especializada (agendado nos 

termos do n.º 3 do art.º 67.º do Regimento da ALRAM); 

3. Apreciação na generalidade do projeto de resolução, da autoria do JPP, intitulado “RECOMENDA AO 

GOVERNO REGIONAL DA MADEIRA A CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DOS CAMPOS DE JOGOS DAS 

ESCOLAS: EB1/PE E CRECHE DE SANTA CRUZ E EB1/PE E CRECHE DO JARDIM DA SERRA”, após 

apreciação pela 4.ª Comissão Especializada (agendado nos termos do n.º 3 do art.º 67.º do Regimento 

da ALRAM); 

4. Apreciação na generalidade do projeto de proposta de lei à Assembleia da República, da autoria do 

CH, intitulado “REFORÇA A PROTEÇÃO SOCIAL EM CASO DE ÓBITO DE MENOR E CRIA O APOIO À 

TRASLADAÇÃO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL, ALTERANDO O DECRETO-LEI N.º 176/2003, DE 

2 DE AGOSTO”, após apreciação pela 7ª Comissão Especializada (agendado nos termos do n.º 3 do 

art.º 67.º do Regimento da ALRAM) - discussão conjunta com o ponto 5; 

5. Apreciação na generalidade do projeto de proposta de lei à Assembleia da República, da autoria do 

CDS/PP, intitulado “ESTABELECE UM REGIME REFORÇADO DO SUBSÍDIO DE FUNERAL EM CASO DE 

ÓBITO DE MENOR E DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA COM GRAU DE INCAPACIDADE IGUAL OU 

SUPERIOR A 60% POR INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA SOCIAL, 

PROCEDENDO À ALTERAÇÃO DO DECRETO-LEI N.º 176/2003, DE 2 DE AGOSTO”, após apreciação 

pela 7ª Comissão Especializada – discussão conjunta com o ponto 4; 
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6. Apreciação na generalidade do projeto de resolução, da autoria do PS, intitulado “REFORÇO DA 

ORGANIZAÇÃO E DA OFERTA DO TRANSPORTE PÚBLICO RODOVIÁRIO NA REGIÃO AUTÓNOMA DA 

MADEIRA”, após apreciação pela 2ª Comissão Especializada; 

7. Apreciação na generalidade do projeto de resolução, da autoria do PS, intitulado “RECOMENDA À 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA QUE LEGISLE NO SENTIDO DE CRIAR UM REGIME FISCAL E UM REGIME 

DE SEGURANÇA SOCIAL PRÓPRIOS E ADEQUADOS À AGRICULTURA FAMILIAR”, após apreciação 

pela 3ª Comissão Especializada; 

8. Apreciação na generalidade do projeto de resolução, da autoria do CH, intitulado “RECOMENDA AO 

GOVERNO REGIONAL DA MADEIRA A CRIAÇÃO DE UM MECANISMO AUTOMÁTICO DE 

ESTABILIZAÇÃO DO PREÇO DOS COMBUSTÍVEIS NA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA”, após 

apreciação pela 2ª Comissão Especializada; 

9. Apreciação na generalidade do projeto de resolução, da autoria do PS, intitulado “ATUALIZAÇÃO DO 

PLANO DE AÇÃO PARA A ENERGIA SUSTENTÁVEL E O CLIMA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA, 

COM REFORÇO DAS ENERGIAS RENOVÁVEIS, AVALIAÇÃO DO GNL E INTEGRAÇÃO DO 

HIDROGÉNIO”, após apreciação pela 4.ª Comissão Especializada. 

 

Assembleia Legislativa da Madeira, aos 19 de março de 2026 

A Presidente 

 

Rubina Maria Branco Leal Vargas 

 

 


